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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto ARMAMENTO E EQUIPAMENTOS TÁTICOS PARA GUARDA MUNICIPAL ADIQUIRIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto ARMAMENTO E EQUIPAMENTOS TÁTICOS PARA GUARDA MUNICIPAL  ADIQUIRIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0131 - Cidade Segura e Promotora da Paz, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Cidade Segura e Promotora da Paz

	TÍTULO DO PRODUTO:
	ARMAMENTO E EQUIPAMENTOS TÁTICOS PARA GUARDA MUNICIPAL  ADIQUIRIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Aquisição de armamento regulamentar e equipamentos táticos para a Guarda Civil Municipal de Niterói, incluindo: armamento funcional conforme legislação; equipamentos de proteção individual (coletes balísticos, capacetes); equipamentos coletivos/táticos (escudos, proteções anti-tumulto, kits de contenção); dispositivos não-letais autorizados; sistemas de comunicação e controle; logística de manutenção.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEOP
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 1.000.000,00
	
	1
	R$ 1.000.000,00
	R$ 0,00
	1
	       R$ 1.000.000,00
	       R$ 0,00
	1
	R$ 1.000.000,00
	R$ 0,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 4.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXXXXXX
	R$ 000.000,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a inclusão, no Plano Plurianual 2026–2029, do produto destinado à aquisição de armamento e equipamentos táticos para a Guarda Civil Municipal de Niterói,  compatíveis com atribuições de segurança pública previstas em lei, assegurando condições técnicas, operacionais e jurídicas para que a corporação atue com eficácia na proteção de pessoas, do patrimônio público e das Unidades de Conservação, em consonância com as normas federais, estaduais e municipais aplicáveis. A medida é necessária para fortalecer a atuação preventiva e protetiva da Guarda, em estrita observância ao ordenamento jurídico e às melhores práticas de gestão pública
1. Fundamentação constitucional e normativa
A Constituição Federal, em seu art. 144, estabelece que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo exercida por órgãos específicos, entre eles as Guardas Municipais. A mesma Carta, em seu art. 225, impõe ao poder público o dever de proteger o meio ambiente e a fauna, áreas onde a Guarda frequentemente atua em apoio a fiscalizações e operações ambientais.
A Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais) regulamentou as competências da corporação, autorizando expressamente a adoção de armamento e equipamentos de proteção, desde que observados os requisitos de capacitação e regulamentação.
O Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) e normas complementares disciplinam a aquisição, registro e porte funcional de armas de fogo para Guardas Municipais, estabelecendo critérios de segurança, controle e responsabilidade patrimonial.
2. Policiamento ostensivo e função preventiva da Guarda
A Guarda Municipal exerce função de policiamento ostensivo de caráter preventivo, visível e próximo à comunidade, o que inibe a prática de crimes, fortalece a sensação de segurança e garante a proteção de bens, serviços e instalações municipais.
Para o pleno exercício dessa atribuição, especialmente em situações de risco — como patrulhamento em unidades de conservação, apoio em fiscalizações ambientais, proteção de servidores em campo e ocorrências envolvendo indivíduos armados — é indispensável que a corporação disponha de armamento adequado e equipamentos táticos compatíveis com sua missão.
3. Jurisprudência do STF sobre Guarda Municipal armada
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1.120 da Repercussão Geral (RE 846.854/DF, 2020), fixou entendimento de que as Guardas Municipais são órgãos de segurança pública, integrando o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP).
O STF consolidou que não há óbice constitucional para o uso de armamento por Guardas Municipais, desde que respeitada a legislação federal, reconhecendo que negar o porte funcional gera violação ao princípio da isonomia e expõe agentes a riscos desproporcionais, comprometendo a eficiência administrativa (art. 37, CF).
4. Experiência comparada com outros municípios
Diversos municípios brasileiros já implementaram programas de armamento e modernização tática de suas Guardas, como São Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba e Belo Horizonte. Nesses locais, a aquisição de armamento foi acompanhada de:
· planos de capacitação contínua e reciclagem;
· protocolos de uso progressivo da força;
· sistemas de rastreio, controle patrimonial e auditoria;
· aquisição integrada de armamento e equipamentos de proteção individual.
Esses exemplos reforçam que a medida, quando acompanhada de governança técnica, aumenta a eficiência institucional e reduz a vulnerabilidade dos agentes.
5. Conclusão normativa e administrativa
A inclusão do produto “Aquisição de Armamento e Equipamentos Táticos para a Guarda Municipal” no PPA 2026–2029 é medida juridicamente legítima, tecnicamente necessária e socialmente responsável, pois:
· atende aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal vigente;
· está em conformidade com a jurisprudência consolidada do STF;
· garante condições seguras e eficazes para o policiamento ostensivo municipal;
· alinha Niterói às melhores práticas nacionais de gestão da segurança urbana.
Assim, a presente emenda assegura a previsão orçamentária para a implementação do programa, permitindo ao Executivo elaborar o plano executivo de aquisição, treinamento e manutenção, em estrita observância às normas técnicas e legais aplicáveis.

Estimativa orçamentária baseada em licitações de outros municípios:
1. As estimativas indicativas, que seguem abaixo, para subsidiar a emenda/parecer. Não substituem levantamento de mercado (cotação/ata/estudo técnico prévio) exigido em processo licitatório e para formação da dotação orçamentária definitiva.
2. Os valores unitários foram definidos como faixas plausíveis com base em compras públicas de guardas municipais e cotações de mercado comparáveis (variabilidade grande por marca, certificação, volume de compra, condição técnica e inclusão de suporte técnico.
3. A compra deve obedecer a toda a regulamentação aplicável (Lei Federal nº 13.022/2014 — Estatuto das Guardas Municipais; Lei nº 10.826/2003 — Estatuto do Desarmamento; normas de armazenamento, controle e treinamento). Cabe ressaltar que a dotação deve contemplar também treinamento, munição de instrução, seguro, manutenção e armazenamento seguro (custos recorrentes que costumam representar parcela relevante do ciclo de vida).
1) Descrição resumida do produto: 
Produto: ARMAMENTO E EQUIPAMENTOS TÁTICOS PARA A GUARDA MUNICIPAL — AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO
Descrição curta: Aquisição de armamento (pistolas semi-automáticas), armamento não letal, coletes balísticos, rádios, veículos adaptados, equipamentos táticos (escudos, kits de abordagem), EPI e material de treinamento; implantação de infraestrutura de segurança (cofres/armários de armas) e capacitação inicial dos agentes. Visa dotar a Guarda Municipal de meios técnicos e operacionais condizentes com suas atribuições de proteção do patrimônio, proteção de Unidades de Conservação e policiamento preventivo com observância da legislação.
2) Itens considerados: 
· Pistola calibre 9 mm (unidade)
· Sistema não letal (Taser / arma de incapacitação) — unidades limitadas
· Coletes balísticos (nível III-A) — por agente
· Rádio comunicador portátil (rádio digital)
· Uniforme e equipamento individual (botas, capacete, luvas)
· Munição de instrução / kit tiro anual (por agente)
· Veículos leves adaptados (viaturas) — 1 por X agentes
· Equipamentos táticos (escudos, lanternas táticas, kits de abordagem) — por equipe
· Infraestrutura de armazenamento seguro (cofres, sala de armas, controle patrimonial)
· (Se pertinente) Barco RIB e equipamentos náuticos para Grupamento Marítimo (caso se inclua capacidade marítima)
· Manutenção, garantia, munição de instrução e seguro (previsão plurianual)
OBS: items exemplares; quantidades variam conforme estratégia
3) Premissas de cálculo
· Dois perfis exemplares: Pequeno = 50 agentes; Médio = 150 agentes. 
· Algumas aquisições são por agente (pistola, colete, rádio, uniforme, treinamento inicial).
· Armas não letais (Taser) consideradas para ~20% do efetivo (uso seletivo).
· Equipamento tático adicional considerado por equipe (1 equipe = 10 agentes).
· Veículo: 1 viatura por 10 agentes (padrão usado em muitos programas).
· Barco RIB (se houver Grupamento Marítimo): 1 por 20 agentes no componente marítimo.
· Valores unitários apresentados como faixa baixa–faixa alta para refletir variação de mercado.
4) Faixas unitárias indicativas (valores por unidade — R$)
· Pistola 9 mm (unidade): R$ 4.000 — R$ 8.000
· Colete balístico III-A (unidade): R$ 1.200 — R$ 4.000
· Rádio comunicador portátil (unidade): R$ 1.000 — R$ 3.000
· Uniforme e kit individual (set): R$ 500 — R$ 1.500
· Munição/ano por agente (caixas, instrução): R$ 200 — R$ 500
· Treinamento/qualificação inicial por agente: R$ 1.000 — R$ 3.000
· Taser / arma não-letal (unidade): R$ 8.000 — R$ 15.000
· Viatura adaptada (unidade): R$ 100.000 — R$ 200.000
· Equipamento tático por equipe (escudos, kits): R$ 5.000 — R$ 15.000
· Barco RIB 7m com motor (unidade; marítimo): R$ 200.000 — R$ 500.000
· Infraestrutura armazenamento seguro (cofre + instalação): R$ 20.000 — R$ 80.000 (depende do porte)
Observação: os valores acima são faixas orientativas. Marcas, certificações (INMETRO/Exército/GRE/Força pública), número de lotes e serviços de assistência técnica afetam o preço.
5) Estimativas de custo total (faixa) — exemplos práticos
Perfil A — Pequeno efetivo: 50 agentes (sem componente marítimo)
· Total estimado (faixa baixa — faixa alta): R$ 1.000.000 — R$ 2.225.000
- inclui pistolas, coletes, rádios, uniformes, munição anual, treinamento, 5 viaturas adaptadas, equipamentos táticos e infraestrutura básica)

Perfil A + componente marítimo (1 barco): 50 agentes
· Total estimado: R$ 1.400.000 — R$ 3.225.000

Perfil B — Médio efetivo: 150 agentes (com componente marítimo)
· Total estimado: R$ 4.400.000 — R$ 10.175.000

OBS: Estes totais resultam da soma das faixas unitárias multiplicadas pelas quantidades conforme premissas; trate-os como ordem de grandeza para planejamento orçamentário.

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR


	
	
	



	
	
	


Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete 30 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900          RG
Telefone2620.1321/ WhatsApp 9992.25333
E-mail: vereadordanielmarques@gmail.com


image1.png




